
 PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 106, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar, em caráter temporário de excepcional 

interesse público, 01 (um) Farmacêutico e 07 

(sete) médicos para prestarem serviços junto a 

Secretaria de Saúde do Município, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso 

das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

        L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

contratar, em caráter temporário de excepcional interesse público, 01 (um) Farmacêutico e 07 

(sete) médicos para prestarem serviço junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

§1° A contratação destes profissionais serão pelo prazo de 

até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados por igual período.  

§2° A seleção dos candidatos para os cargos serão de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado os 

requisitos legais exigidos nas Leis Municipais nº 1.108/99, 2.595/07 e 3.366/10. 

§3° A carga horária dos contratados e a remuneração mensal, 

corresponderão aos fixados no quadro permanente de servidores municipais para as funções. 

§4° Em caso de rescisão contratual, poderá ser firmados 

novos contratos pelo período remanescente. 

§5º Havendo retorno do servidor que houver sido substituído 

ou homologado concurso vigente com a respectiva ocupação da vaga livre por servidor 

concursado, deverá a respectiva contratação ser imediantamente rescindida. 

 

Art. 2° As despesas decorrentes da  presente lei correrão a 

conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão:  06 -  Secretaria Municipal da Sáude; Unidade 

Orçamentária: 06.02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS; Funcional:103010109 - Saúde; 

Projeto/Atividade: 2047000 - Assistência Médica, Odontológica e Sanitária;Natureza da 

Despesa: 3.1.9.0.04.00.00.00 - contratação por tempo determinado aos Profissionais de saúde; 

Recurso: 0040 – ASPS. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Eldorado do Sul,  11 de dezembro de 2015. 

 

 

        SÉRGIO MUNHOZ 
                      Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

ROGÉRIO DIAS PEREIRA  
  Secretário de Administração      Publicada em ___/___/___ 

 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

  

 Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n° 106, de 11 de dezembro de 2015, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter temporário de excepcional 

interesse público, 01 (um) Farmacêutico e 07 (sete) médicos para prestarem serviços junto a 

Secretaria de Saúde do Município, e dá outras providências” 
 

O presente Projeto de Lei se faz imprescindível em razão do afastamento 

legal da servidora Cláudia de Azevedo Crespo (Farmacêutica), qua estará em gozo de benefício 

previdenciário (licença maternidade) a partir de 20/12/2015. 

 

Também é imprescindível a contratação dos médicos, em razão do pedido 

de exoneração do médico André Zanette Guimarães e do falecimento da médica Jane Maria 

Boer, já com relação aos demais contratos temporárioa solicitados pela Secretaria de Saúde, 

estes também são essenciais em razão do término dos contratos temporários anteriormente 

firmados. 

 

Ainda, justifica-se as contratações temporárias, pois a Secretaria de Saúde 

está com um efetivo reduzido de médicos, em razão do encerramento de diversos contratos, e 

sem a devida reposição dos mesmos corremos o risco de deixarmos a população descoberta do 

atendimento básico. 

 

É de se ressaltar que há 3 candidatos em cadastro reserva para o cargo de 

Farmacêutico, através do Concurso Público nº 001/14 que, caso autorizado o pedido, serão 

convocados para o contrato termporário. 

 

Já com relação aos cargos de médicos está em vias de sair edital de 

concurso público, que contemplará os cargos de médicos, os quais supriram as vagas 

preenchidas por estes contratos temporários. 

 

Portanto, por se tratar de profissionais da saúde, prestadores de serviço 

público essencial, entende-se estar caracterizada a temporariedade e o excepcional interesse 

público para que se promova a contratação ora requerida. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

                 Atenciosamente, 

 

 

                     SÉRGIO MUNHOZ                
                        Prefeito Municipal 


